
Sancionada Lei de Incentivo a 
Bancos Comunitários de Sementes

    Publicada no Minas Gerais 
do dia 5 de setembro, a Lei 
18.374 (04/09/09). Ela dis-
põe sobre a Política Estadual 
de Incentivo à Formação de 
Bancos Comunitários de Se-
mentes de Cultivares locais, 
tradicionais ou crioulos.  
A proposição é de autoria do 
deputado Padre João, que vem 
há muitos anos lutando pela 
aprovação dessa nova legisla-
ção que beneficiará a agricul-
tura familiar em Minas Gerais. 
      Para Padre João, os Bancos 
Comunitárioss de Sementes 
locais, tradicionais e criou-
las têm um papel estratégico 
para segurança alimentar e 
resgate da agrobiodiversida-
de nas comunidades rurais. 
São, potencialmente, espa-
ços privilegiados de aprendi-
zado, de desenvolvimento da 
capacidade de gestão, de for-
talecimento das relações de 
cooperação e solidariedade, 
de recuperação das sementes 
e dos saberes perdidos. 
     “Com o processo de moder-
nização da agricultura foram 
introduzidas as sementes híbri-
das, recentemente as sementes 
transgênicas, o que  promoveu 
uma drástica redução das va-

riedades tradicionais, fazen-
do com que estas praticamen-
te desaparecessem causando 
o que chamamos  de erosão 
genética”, explicou.
     A utilização das sementes 
melhoradas, comercializadas 
por grandes grupos do agro-
negócio, gerou uma depen-
dência dos agricultores os 
obrigando a adquirir todos os 
anos no mercado as sementes 
para fazer as lavouras.
      “O que se pretende é  for-
talecer experiências que per-
mitam realizar alternativas 
concretas para o manejo dos 
recursos genéticos possibili-
tando a autonomia das famí-
lias de agricultores e a valo-
rização da diversidade local”, 
complementou Padre João.

Legislação

     A Lei 18.374 é composta 
de seis artigos e já está em 
vigor em todo o Estado. O  
objetivo é estimular o res-
gate e a conservação de es-
pécies, variedades e cultiva-
res produzidos em unidade 
familiar ou tradicional;
     Estimular a proteção dos 
recursos genéticos locais, 
importantes para a susten-
tabilidade dos agrossiste-
mas, proteger a biodiversi-
dade agrícola e promover 
a manutenção de valores 
culturais e a preservação 
de patromônio naturais e 
estimular a organização co-
munitária, a capacidade de 
gerenciamento dos bancos 
de sementes e a proteção 
dos conhecimentos tradi-
cionais. 
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